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Disciplina a—â±0tribtu/çno de propaganda

nas vias públicas e outras providen

cias»

.bida a distribtAiçao de panfletos, prospectos

ou qualciuer tipo de propaganda em vias públicas do mu

nicípio, sem apresentação de licença emitida pela Secretaria Muni

cipal de Pazenda

Artigo 22 - A Secretaria Municipal de Fazenda somente emitira li«

cença para distribuição do material a Sapresas ou Ins

titiiiçoes inscritas no Município de Cachoeiro de Itapemirim, na

licença deverão constar prazo, período e locais de distribuição •

Artigo 32 - A Empresa autorizada pela Secretaria Municipal d© Fa

zenda a distribuir panfletos, prospectos ou g.ualq.uer

tipo de propaganda nas vias públicas deveri reooliier o gue, even

tualmente, desse material, for lançado nos logradouros públicos

dentro de m raio de 200 (Duzentos) metros tendo como centro o

ponto de distribuição autorizado»

Artigo 42 - A distribuição do material sem autorização da Secre

taria Municipal de Fazenda implicará nas seguintes

sanções;

1) notificação para suspensão imediata

2) Multa de 100 (Cem) üPFs (Unidade Padrão Fiscal do Município de

Cachoeiro de Itapemirim) na reincidência»

3) Apreenção do material e suspensão do Alvará de funcionamento '

na segunda reincidência»

Artigo 52 - Fi^sam as Bapresaa, autorizadas pela Secretaria Munici

pai de Fazenda, obrigadas a cumprir o disposto no Ar

tigo 32 da presente e Lei, e, sujeitas as mesma punições do arti

go anterior no seu descumprimentOo

Artigo 62 - Ista Lei entrará em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário»
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DESTINO: i5fL'3^è/eHi
n Tfi Wefl jjrolbida a distribuição de panfletos» prospeotos

ou qualquer tipo de propaganda em vias públicas do mu

nicípio» sem apresentação de licença emitida pela Secretaria Muni

cipal de Pazenda

Artigo •- A Secretaria Municipal de Fazenda somente emitira 11«

oença para distribuição do material a l^presàs ou Ins

tituiçoes inscritas no Município de Cachoeiro de Itapemirim» na

licença deverão constar prazo» período e locais de distribuição •

Artigo 32 - A Empresa autorizada pela Secretaria Municipal de Fa

zenda a distribuir panfletos» prospeotos ou qualquer

tipo de propaganda nas vias públicas devera recolber o que, even

tualmente» desse material» for lançado nos logradouros públicos

dentro de um raio de 200 (Ruzentos) metros tendo como centro o

ponto de distribuição autorizado»

Artigo 42 - A distribuição do material sem autorização da Secre

taria Municipal de Fazenda implicara nas seguintes

sançõest

1} Notificação para suspensão imediata

2) M\ilta de 100 (Cem) UPFs (Unidade Padrão Fiscal do Município de
Cachoeiro de Itapemirim) na reincidência»

3) Apreenção do material e suspensão do Alvará de funcionamento
na segunda reincidência»

Artigo 5® — Fiuam as Empresas» autorizadas pela Secretaria Munici

pai de Fazenda» obrigadas a cumprir o disposto no Ar

tigo 3® da presente e Lei» e» sujeitas as mesma punições do arti

go anterior no seu desoumprimento»

Artigo 6fi - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação »

revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões; 30 de agosto de 1993*

GILMAR MOREIRA ANDRADE ELBIAR FERREIRA

Vereador Vereador
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Hossa proposição visa assegura® e garantir o exeelente tra-

baliiG Q^ue vem sendo âesenvolvido na limpeza publica do município»

Reconiiecemos ser uma Lei de difícil aplicação, mas necessária

para disciplinar s conter os abusos verificados hoje em nosso município»

Garantir o Ruturo á dever de todos nós» O Futuro e iqui.



JUSTIFICATIVA

Uossa proposição visa asseguras e garantir o exeelente tra»

balho g.ue vem sendo desenvolvido na limpeza publi.oa do município»
Reoonlieoemos ser uma Lei de difícil aplicaçaOf mas necessária

para disciplinar e conter os abusos verificados hoje em nosso município»
Garantir o Futuro I dever de todos nos» O Futuro e Aqui»



lissão de constituição, Justiça e Re-Comissao

dação.

Ao/i Vereádjiír;

Reiatar

l-ala cias

"'presidente da Comissão
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